
 
  LEI MUNICIPAL  Nº 1455   DE 16/08/84 
  PROJETO DE LEI Nº  1474   

" RECONHECE DE UTILIDADE PúBLICA O 
GRUPO          JOVEM "IRMÄO SOL, IRMÄ 
LUA".                       

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus          
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu 
nome,         sanciona a seguinte Lei:                                        
 ARTº 1º - Fica considerada de Utilidade Pública, o 
"Grupo    Jovem Irmäo Sol, Irmä Lua", com C.G.C. nº 
20.900.502/0001-86, localizado à   Pça. Comendador José Honório, 
s/n, com estatuto inscrito no Livro A-1, fls.  76v., sob nº 53, do 
Cartório do Registro de Títulos e Documentos da Comarca, por ser 
uma Entidade filantrópica, de caráter beneficiente, de assistência   
social, con fins näo lucrativos.                                           
 ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, 
entrará     esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 16 de Agosto de 1984.                
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